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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Pregão Eletrônico nº 141/2023 

1) Qual o nome da atual ou última Seguradora vigente? 

MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A 

2)        Qual o valor pago e quantidade de vidas das últimas quatro faturas 

emitidas? 

O valor por vida é de R$ 13,70.  

Verificar com o RH quantas vidas em cada uma das ultimas quatro faturas. 

Julho: 928 vidas 

Agosto: 923 vidas 

Setembro: 912 vidas 

Outubro: 910 vidas 

2) Qual a média de Segurados dos últimos 6 meses. Caso não seja possível fazer 

a média, nos envie o número de Segurados deste período 

Resposta disponível em: 

https://doisvizinhos.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2023&modalidade=7&chave

=141 

4)        As coberturas do edital são as mesmas da apólice vigente? Se não, favor informar 

as alterações. 

R: SIM 

5)        Qual a quantidade e o valor de sinistros/indenizações pagos nos últimos três 

anos e os respectivos prêmios? Pedimos informar também o ano corrente. 
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R: Esta resposta deve ser fornecida pelo Departamento de Gestão de Pessoas. 

Não constam essas informações no Departamento de Gestão de Pessoas 

Verificar com a seguradora 

6)        Qual o percentual da sinistralidade dos últimos 5 anos? 

R: A fórmula para calcular a sinistralidade é: (sinistro / prêmio) x 100, onde: 

- sinistro é o quanto a operadora gasta com os beneficiários (as despesas médicas); 

- prêmio é o quanto a operadora recebe dos beneficiários (as receitas, as parcelas 

pagas do plano de saúde). 

Basta solicitar os dados ao Gestão de Pessoas e calcular 

Valores pagos mensalmente: aproximadamente de fatura: R$ 12.000,00 

7)        Qual a taxa praticada atualmente e o histórico dos últimos 05 (cinco) anos. 

R: É necessário explicar melhor o esclarecimento. O que seria a “TAXA”? Nem 

mesmo no índice do Glossário de Seguros da FENACOR (Federação Nacional dos 

Corretores de Seguro) pudemos obter a explicação do que seria o instituto da 

TAXA no meio securitário. 

 

8)        Este órgão contratante está ciente que, em caso de invalidez parcial por 

acidente, o valor indenizado será conforme o percentual por membro lesado, de 

acordo com a tabela de grau de invalidez definida pela Susep? 

R: Ciente.  

 

9)        Além das condições estabelecidas em Edital, poderão ser considerada as 

CONDIÇÕES GERAIS do produto SEGURO VIDA EM GRUPO da Seguradora 



3 

 

Município de 

Dois Vizinhos 
                                        Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                    CNPJ 76.205.640/0001-08 

Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

 

vencedora do processo licitatório, onde também estão descritos os "riscos 

excluídos" devidamente registradas junto à SUSEP? 

R: Sim, e em caso de conflitos com as condições estabelecidas no Edital, estas  

prevalecerão.  

 

10)     A inclusão do Cônjuge e Filhos no seguro é compulsório, ou seja, quem tem 

cônjuge ingressa automaticamente, ou facultativo, o cônjuge pode escolher se vai 

aderir? 

R: Esta resposta pode ser consultada junto ao Gestão de Pessoas, não sei dizer. 

Quem tem cônjuge e filhos ingressa automaticamente. 

11)     No quadro de funcionários existem colaboradores afastados? Caso positivo, 

informar o CID que ensejou tal afastamento. 

Resposta disponível em: 

https://doisvizinhos.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2023&modalidade=7&chave

=141 

12)     Em caso de ter aposentados no grupo, informar se há carnesistas (aquele que 

paga o próprio seguro através de carnê) e qual a quantidade? 

R: Gestão de Pessoas 

Não existem aposentados carnesistas 

 

13)     O funeral é por morte qualquer causa ou apenas morte acidental? 

R: Qualquer morte. 
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14)     A cobertura de funeral poderá ser paga exclusivamente através de reembolso, 

mediante apresentação de nota fiscal à seguradora, com o valor das despesas limitado ao 

valor estipulado pelo órgão? 

Resposta disponível em: 

https://doisvizinhos.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2023&modalidade=7&chave

=141 

15)     Referente ao suicídio: 

 

Consta no Código Civil artigo 798 o seguinte: 

 

"Art. 798. O beneficiário não tem direito ao capital estipulado quando o segurado se 

suicida nos primeiros dois anos de vigência inicial do contrato ou da, sua recondução 

depois de suspenso, observado o disposto no parágrafo único do artigo antecedente. 

 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese prevista neste artigo, é nula a cláusula contratual 

que exclui o pagamento do capital por suicídio do segurado." 

 

  

 

E na Circular SUSEP Nº 440 DE 27/06/2012 consta: 

 

"Art. 12º. As exclusões específicas relativas a cada cobertura deverão estar relacionadas 

logo após a descrição dos riscos cobertos em todos os documentos contratuais, inclusive 

nos bilhetes, apólices e certificados individuais, e estão limitadas a: 
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(...) 

 

c) suicídio ou sequelas decorrentes da sua tentativa, caso ocorram nos dois primeiros 

anos de vigência da cobertura;" 

Dessa forma o seguro terá carência de 2 anos no caso de suicídio ou sequelas 

decorrentes da sua tentativa. O Município de Dois Vizinhos está ciente? 

R: sim 

16)     Referente a cobertura na descrição BAS – Básica – Morte natural, 

questionamos se poderemos apresentar na apólice a nomenclatura Morte Qualquer 

Causa (MQC), uma vez que é a cadastrada na SUSEP? 

R: Na apólice sim, na proposta do processo licitatório deve seguir o edital  

 

17)     No item 14.6.5 - b) Na assinatura do contrato a empresa vencedora deverá 

informar o local de atendimento aos segurados no município de Dois Vizinhos, bem 

como o endereço e telefone. Cabe ressaltar que o atendimento por parte da Seguradora a 

contratante independe de sua localização e todas as tratativas são feitas através de 0800 

(24 horas por dia e 7 dias por semana) ou e-mail. Estão de acordo e cientes? 

R: O edital exige atendimento com Local e também por telefone. 

 

18)     Conforme circular SUSEP/MF nº. 302/2005, o prazo para a 

liquidação/pagamento de sinistro será até 30 (trinta) dias após a entrega completa da 

documentação. Contudo, as informações referentes à prazos nos itens 6.8 e .6.9 do 

Termo de Referências estão dúbias. Considerando a implicação de juros de mora e da 

aplicação das sanções administrativas, no item 6.9 do T.A, qual o prazo será 

considerado? 30 ou 20 dias? 
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R: Os itens 6.7 e 6.8 versam sobre ocorrências distintas. O item 6.9 não define prazo 

para nenhuma ocorrência. Favor ler atentamente o edital e anexos. 

6.7 O prazo para liquidação dos sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 

para todas as coberturas, contados a partir da entrega da documentação exigida. 

6.8 O pagamento das indenizações deverá ocorrer no máximo 20 (vinte) dias após a 

liquidação dos sinistros. 

6.9 A falta de pagamento da indenização no prazo previsto implicará a aplicação de 

juros de mora a partir desta data, sem prejuízo de sua atualização, além da aplicação das 

sanções administrativas estipuladas no contrato. 

 

19)     Os Certificados e as faturas podem ser disponibilizados de forma online? 

Cabe ressaltar que atualmente a disponibilização dos certificados de forma online 

é a mais utilizada e comum entre as seguradoras/órgãos. 

O acesso ao certificado de forma online se dá da seguinte forma: 

O segurado faz um cadastro no portal da seguradora e com o número do seu CPF, 

acessará o portal da seguradora e criará sua própria senha, fazendo assim o 

download do seu certificado. 

Ao estipulante, caso tenha interesse ao acesso de todos os certificados, será 

disponibilizado também um diretório que possibilite os downloads. 

De outra forma, ressaltamos que o envio de certificados físicos através dos 

Correios, além de agravar consideravelmente o custo do seguro, devido a logística 

necessária para impressão/envio desses documentos, reduzirá a participação de 

seguradoras no certame. 

Assim o Município de Dois Vizinhos está ciente e de acordo com a disponibilização 

dos certificados e faturas exclusivamente de forma online? 

R: não tenho certeza.  
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20)     O órgão é isento de IOF para a contratação de seguro? 

R: Conforme rege a Constituição Federal, art. 150, inciso VI, alínea “a”: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

VI - instituir impostos sobre: (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

Portanto, obviamente o Município é isento de IOF, assim como todos as outras 

pessoas jurídicas de direito público.  

 

21)     O percentual de impostos a ser retido será o total de 7,05% (referente a IR, 

PIS/PASEP, COFINS e CSLL) conforme Instrução Normativa RFB nº 1234 de 

11/01/2012? Se negativo, favor informar o percentual e o número da Lei a ser aplicada, 

para avaliarmos. 

R: O percentual de impostos irá depender do Regime Tributário e de Enquadramento 

Empresarial do licitante.  

 

22)     A adesão do seguro será compulsória ou facultativa? 

R: Facultativa 

23)     Favor informar qual previsão para o início da vigência do contrato. 

R: a partir do vencimento do contrato atual 03/12/2023 ou após a homologação caso 

ocorra após essa data. 

24)     Parágrafo único IMPORTANTE: Será descontado do servidor o valor 

mensal do prêmio, necessitando da concordância expressa do servidor. Este 
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parágrafo constante na Minuta de Contrato, entendemos que o órgão é responsável 

pelo desconto e recolhimento dos prêmios mensais junto aos segurados e repassará 

à Seguradora, para pagamento através de Fatura mensais, conforme prazo 

definido no item 19 do Edital? Correto entendimento? 

R: Correto, caso haja algum servidor que recuse o seguro será retirado da apólice, 

caso sua condição por algum motivo não gere folha de pagamento será 

complementado pelo Município, não gerando qualquer prejuízo à contratada. 

 

25)     As movimentações de vidas (inclusão/exclusão) irão ocorrer uma vez a cada 

mês, considerando cobertura de mês cheio, em data a ser definida. Ciente? 

R: Solicitar ao Rh como é feito hoje. 

Atualmente conclui-se o mês, informando as inclusões/exclusões até o 5º dia do mês 

subsequente 

 

26)     Para as movimentações de vidas (inclusão/exclusão) a Contratada fornecerá 

um modelo de planilha eletrônica (xlsx), onde o Contratante deverá preencher os 

dados dos segurados informando o nome completo, CPF, sexo e data de 

nascimento. Ciente? 

R: Solicitar ao Rh como é feito hoje 

Já possuímos essa planilha de movimentação com os referidos dados. 

 

27)     Se houver atraso na remessa da movimentação na data definida, o 

faturamento do mês em referência será emitido com os dados do mês 

imediatamente anterior. Ciente? 

R: R: Solicitar ao Rh como é feito hoje 



9 

 

Município de 

Dois Vizinhos 
                                        Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                    CNPJ 76.205.640/0001-08 

Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

 

Nunca ocorreu atraso, que seja do nosso conhecimento, porém caso venha a acontecer, 

considerar-se-á a movimentação do mês anterior 

 

28)     De acordo com o item 10.2 do Termo de Referência: 

 

"10.2 O pagamento será efetuado pela Estipulante em até 10(dez) dias úteis após 

aceite do serviço, mediante Nota Fiscal a ser emitida em nome da ORG BRAS DCT 

CONT ESP AÉREO - CTCEA." 

 

As Companhias Seguradoras, cujas operações de seguros estão compreendidas no 

âmbito da competência tributária da União (art. 153, inciso V, CF/88), tendo como 

principal imposto o IOF Imposto Sobre Operações Financeiras (disciplinado 

conforme art. 63 e seguintes do Código Tributário Nacional e Lei Federal 

n˚5.143/66), não emitem notas fiscais, e sim apólices de seguros. 

 

Assim, qualquer Seguradora, está desobrigada do cumprimento das obrigações 

principais e acessórias (emissão de nota fiscal, DAM recolhimento ISS, Livro de 

Apuração e Registro de ISS etc.) 

 

Dessa forma será emitida fatura em substituição a Nota Fiscal, ciente? 

R: Ciente e de acordo. 

29)     Quais impostos são retidos do pagamento do prêmio? 

R: Imposto de Renda.  
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30)     SOLICITAMOS AINDA ENVIAR A RELAÇÃO DE VIDAS CONTENDO 

DATA DE NASCIMENTO DE TODOS OS COLABORADORES EM FORMATO 

EXCEL, salientando que essa informação é imprescindível para a cotação do seguro. 

Resposta disponível em: 

https://doisvizinhos.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2023&modalidade=7&chave

=141 


